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PODER JUDICIÁRIO

JUISTIÇAfEDERAL De PRIMEIRA INSTÂNCIA.
Seção Judiciárúi de Pemambuco

f9~r~ N.,ô4ll~6-DF .

o Dr. FRANCISCO DE QUEIROZ BEZERRA
CA VACANTI Juiz Federal Diretor do Foro, Seção Judiciária de
Peml\li1buco, no uso das sua iatribuições, estabelecidas pelo
Provimento n° 4S do Conselho de Justiça Federa.!,' I11IIIItidoem
vigor pelo Eg. TRF da 5" ReSião. I

Considerando a necessidade de serem especializadas algumas
Varas Federais desta Seção Judiciária; ,.-.

Co,nsidfrando a Reunião de Juizes ocorrida no dia ,pmmeiro do
mês corrente;

,R E S O L V E :

"
, . C O ~, S T J T U J R ComissãoEspecialpelpsMagistradosa

seguir npnlipados, cómofup de ser ~presentadoum estudo, no praq de 69 dias, sobre
aesp~~ã~ de algumasvaras Federais:', '., I,
':DR. JQSE BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO, Juiz Federal da 6"Vara;, ~',DR.MANOEL PE OLIVEIRA ERHARDT, Juiz federal titular da~" Vara;
- DR. HÉLIO SÍLVIO OUREM CAMPOS, Juiz Fedt1ralSubstituto na9" Vara.

"

QÊ"SECJÊNCJA.CUMPRA-SEAUBLIQUE-S~.
,I

R.ecife. 06 de fevereiro de 1996.

Dr. FRANCISCO DE QUEJIO~ BEZERRA CAVALCANTI
. I JuizFederalDjJ44r10 Foro,emexercicio.
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